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TERMO ADITIVO VI 

EDITAL LPG 02/2023 – JOSÉ MEDEIROS 
APOIO DIREITO A PROJETOS DE FOMENTO PARA SALAS DE CINEMA PRIVADAS, 

CINEMAS DE RUA E CINEMAS ITINERANTES  

 

A SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ, representada pelo Secretário, o Sr. 

Carlos Adalberto Ribeiro Anchieta, considerando a maior democratização do acesso aos 

Recursos da Lei Paulo Gustavo e em respeito à lisura do processo administrativo, torna 

público que o Edital 02/2023 – LPG, terá o prazo de Resultado dos Recursos da fase de 

mérito prorrogado, passando a vigorar o seguinte cronograma (Anexo X): 

CRONOGRAMA DO EDITAL 02/2023 

FOMENTO PARA SALAS DE CINEMA PRIVADAS, CINEMAS DE RUA E CINEMAS 
ITINERANTES 

 

DATA OU PERÍODO EVENTO 

Publicação do Edital  02/10/2023 

Inscrições 02/10 a 31/10/2023 

Análise dos Projetos pela Comissão (mérito 
cultural)  

Até 27/11/2023 

Resultado Preliminar (etapa 1)  28/11/2023 

Recursos (mérito cultural) 29/11/2023 a 04/12/2023 

Resultado dos Recursos da fase de mérito 15/12/2023 

Apresentação dos documentos (etapa 2) 16/12/2023 a 20/12/2023 

Resultado Preliminar (etapa 2) 05/01/2024 

Recursos (documentação) 06/01/2024 a 10/01/2024 

Resultado dos Recursos documental 19/01/2023 
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RESULTADO FINAL  19/01/2023 

PAGAMENTOS Até 07/2024 

 
 

INFORMES: 

Os pagamentos serão realizados até julho de 2024, tendo em vista a aprovação da prorrogação 
nacional da Lei 195/2022, porém a SECULT iniciará os procedimentos de pagamentos assim 
que o Resultado Final for publicado e à medida que os Termos de Execução forem sendo 
assinados. 

 
 

Teresina – PI, 12 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Carlos Adalberto Ribeiro Anchieta  

Secretário de Estado de Cultura  

 
 


